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Aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro na sede da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI – BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, neste ato representada 

pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. º ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO, RG nº 

8806912-55 SSP/BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado PMG, e do outro lado a 

empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do 

Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme 

decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 088-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. “REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

CONSISTINDO EM ATIVIDADES SIMPLES, TÍPICAS, ISOLADAS E 

IMPREVISÍVEIS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 

SEGUINTES PROFISSIONAIS: CALCETEIRO, SERVENTE, ELETRICISTA, 

AUXILIAR DE ELETRICISTA, BOMBEIRO HIDRÁULICO, PEDREIRO, 

CARPINTEIRO, PINTOR, SERRALHEIRO, AUXILIAR DE SERRALHEIRO, 

AUXILIAR DE TOPÓGRAFO, DESENHISTA/COPISTA, ENCARREGADO DE 

OBRAS, MOTORISTA, VIGIA, OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, 

MECÂNICO, ALMOXARIFE, ENCARREGADO GERAL, PARA ATENDIMENTO 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTIDADES ESTIMADAS E VALORES MÁXIMOS ESTABELECIDOS EM 

ANEXO, DE FORMA QUE O MUNICÍPIO POSSA INTERVIR COM AÇÕES 

PONTUAIS E DIRETAS QUE DEMANDEM A UTILIZAÇÃO DESTES 

PROFISSIONAIS DE FORMA IMEDIATA, PARA MANUTENÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI – BAHIA.” 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

PRESTADORA DE SERVIÇO: 

1.2.1.  GRÃO VIZIR CONSTRUTORA SERVICOS DE GESTAO E 

EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 26.783.680/0001-50, estabelecida na Rua Dom João, nº 230, Bairro 

São Raimundo, Cidade de Ubatã, estado da Bahia, CEP: 45.550-000, detentora do 

endereço eletrônico adsonsr1983@outlook.com, contato telefônico (73) 99995-5532, 

através de sua Representante Legal, o Sr.(a) Adson Sousa Ramos, portador(a) da cédula 

de identidade nº8451687-97 SSP-BA, e CPF: 022.090.955-57. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

CALCETEIRO - Serviços complementares de 

calceteiro em serviços com materiais utilizados 

em obras de pavimentação de ruas (calçamento), 

HORA 9.000 R$ 23,64 
R$     

212.760,00 
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calçadas e praças públicas, em obras novas, 

conservação, manutenção ou reformas das obras, 

até dez operários por serviço empreitado. 

2 

SERVENTE - Serviços complementares de 

servente de serviços gerais em praças, parques, 

jardins, ruas, avenidas, passeios, bueiros, 

realizando na sede e interior do Município, até 

trinta serventes por serviço empreitado. 

HORA 22.800 R$ 16,23 
R$     

370.044,00 

3 

ELETRICISTA - Serviços complementares de 

eletricista na manutenção predial 

compreendendo a estrutura elétrica nos imóveis 

propriedade ou locados e logradouros do 

Município, até três eletricistas por serviço 

empreitado. 

HORA 3.000 R$ 27,59 
R$       

82.770,00 

4 

AUXILIAR ELETRICISTA - Serviços 

complementares de auxiliar de eletricista na 

manutenção predial compreendendo a estrutura 

elétrica nos imóveis de propriedade ou locados e 

logradouros do Município, até três auxiliares de 

eletricista por serviço empreitado. 

HORA 3.000 R$ 21,47 
R$       

64.410,00 

5 

BOMBEIRO HIDRÁULICO - Serviços 

complementares de bombeiro hidráulico na 

manutenção predial compreendendo a estrutura 

hidráulica nos imóveis de propriedade ou locados 

e logradouros do Município, até dois bombeiros 

hidráulicos por serviço empreitado. 

HORA 1.500 R$ 21,94 
R$       

32.910,00 

6 

PEDREIRO - Serviços complementares de 

pedreiro na execução de serviços de construção e 

reparos preventivos ou corretivos realizando 

substituição, reparando, reformando ou 

instalando peças, componentes ou equipamentos 

em imóveis de propriedade ou locados ao 

Município, até cinco pedreiros por serviço 

empreitado. 

HORA 24.000 R$ 21,94 
R$     

526.560,00 

7 

CARPINTEIRO - Serviços complementares de 

carpinteiro na execução de serviços de 

construção e reparos preventivos ou corretivos 

realizando substituição, reparando, reformando 

ou instalando peças, componentes ou 

equipamentos em imóveis de propriedade, 

locados ou logradouros do Município, até dois 

carpinteiros por serviço empreitado 

HORA 3.000 R$ 21,94 
R$       

65.820,00 

8 

PINTOR - Serviços complementares de pintor na 

execução de serviços de construção e reparos 

preventivos ou corretivos realizando a reparação, 

reformando ou após a instalação de peças, 

componentes ou equipamentos em imóveis de 

propriedade ou locados ao Município, até três 

pintores por serviço empreitado. 

HORA 15.000 R$ 21,94 
R$     

329.100,00 

9 

SERRALHEIRO - Serviços complementares de 

serralheiro na execução de serviços de 

construção e reparos preventivos ou corretivos 

realizando substituição, reparando, reformando 

HORA 1.500 R$ 21,94 
R$       

32.910,00 
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ou instalando peças de ferro, aço ou alumínio, 

componentes ou equipamentos em imóveis de 

propriedade, locados ou logradouros do 

Município, até dois serralheiros por serviço 

empreitado. 

10 

AUXILIAR DE SERRALHEIRO - Serviços 

complementares de auxiliar de serralheiro na 

execução auxiliar de serviços de construção e 

reparos preventivos ou corretivos realizando 

substituição, reparando, reformando ou 

instalando peças de ferro, aço ou alumínio, 

componentes ou equipamentos em imóveis de 

propriedade, locados ou logradouros do 

Município, até quatro auxiliares por serviço 

empreitado. 

HORA 1.500 R$ 16,23 
R$       

24.345,00 

11 

AUXILIAR DE TOPÓGRAFO - Serviços 

complementares de auxiliar de topografo na 

execução de serviços de auxiliar do topógrafo, 

levantamento ou cadastramento de dados para o 

desenvolvimento de cálculos topográficos e 

serviços correlatos em imóveis de propriedade ou 

locados ao Município, até dois topógrafos por 

serviço empreitado. 

HORA 3.000 R$ 15,99 
R$       

47.970,00 

12 

DESENHISTA/COPISTA - Serviços 

complementares de desenhista/ copista na análise 

de solicitações de desenhos. Interpretação de 

documentos de apoio, tais como plantas, 

projetos, catálogos, croquis e normas. Observa as 

características técnicas de desenhos, define 

formatos e escalas, sistemas de representação e 

prioridades de desenhos, conforme cronogramas. 

Desenha detalhes de projetos de desenhos. Envia 

desenhos para revisão, realiza cópias de 

segurança e disponibiliza desenhos finais e 

revisões. 

HORA 1.800 R$ 24,98 
R$       

44.964,00 

13 

ENCARREGADO DE OBRAS - Serviços 

complementares de Encarregado de Obras/ 

supervisiona colaboradores, acompanha 

cronograma e medições de obras e controla 

equipamentos, contratação de serviços e matéria-

prima. Participa na compra de suprimentos e 

prospecção de fornecedores. 

HORA 3.600 R$ 34,72 
R$     

124.992,00 

14 

MOTORISTA - Serviços complementares de 

motorista/ profissional responsável por trabalhar 

transportando passageiros, cargas, documentos 

ou materiais. Um motorista realiza verificações e 

manutenções básicas do veículo, utilizando 

equipamentos e dispositivos especiais. 

HORA 18.000 R$ 24,02 
R$     

432.360,00 

15 

VIGILANTE - Serviços complementares de 

vigilante/ é a pessoa que vai assegurar a proteção 

e segurança de empresas e outras entidades, 

controlando o fluxo de entrada e saída de 

pessoas, visitantes e automóveis, inspecionando 

HORA 18.000 R$ 15,99 
R$     

287.820,00 
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volumes e cargas, fazendo rondas nas 

instalações, verificando o estado de 

equipamentos, etc. 

16 

OPERADOR DE MÁQUINAS - Serviços 

complementares de Operador de Máquinas/ 

realizar manutenção básica de máquinas pesadas, 

tais como dozzer, tratores diversos, 

motoniveladoras, retroescavadeiras, 

compactadores, entre outras, além de operá-las 

com a finalidade de nivelar os terrenos na 

construção de edificações, estradas, etc. 

HORA 4.200 R$ 26,06 
R$     

109.452,00 

17 

MECÂNICO - Serviços complementares de 

Mecânico de Manutenção de Máquinas/ 

profissional responsável por realizar a 

manutenção em componentes, equipamentos e 

máquinas industriais. Um mecânico de 

manutenção de máquinas planeja atividades de 

manutenção, avaliando condições de 

funcionamento e desempenho de máquinas e 

equipamentos. 

HORA 3.600 R$ 20,18 
R$       

72.648,00 

18 

ALMOXARIFE - Serviços complementares de 

Almoxarife/ profissional responsável por 

receber, identificar e conferir materiais, 

registrando as movimentações de entrada e saída 

de materiais ou produtos. Para que o profissional 

tenha um bom desempenho como Almoxarife é 

essencial que possua conhecimentos em 

Windows, Word e Excel. 

HORA 18.000 R$ 21,94 
R$     

394.920,00 

19 

ENCARREGADO - Serviços complementares 

de Encarregado Geral/ profissional que coordena 

e responde por equipes operacionais. Sua função 

é orientar e supervisionar funcionários, 

estabelecer metas e organizar planejamentos. 

HORA 4.400 R$ 22,48 
R$       

98.912,00 

VALOR TOTAL R$ 
R$ 

3.355.667,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

2.1. A prestação dos serviços será até 15 (quinze) dias após a expedição da Autorização de 

Fornecimento, oriunda da Secretaria, através da comunicação formal ao licitante vencedor 

que será efetuada por via e-mail ou outro meio hábil. 

2.2. Os serviços deverão ser prestados em todo o município de Guanambi, na Sede e nos Distritos, 

durante todo o ano, local e o horário especificado pela secretaria, sendo os serviços indicados 

na solicitação da Despesa, cumprindo o horário especificado. 

2.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente da prestação 

do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

2.4. Deverão ser realizadas manutenções nas estruturas pertencentes ou locadas do Município de 

Guanambi localizadas na sede e nos distritos deste Município, sob a supervisão e aferição da 
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Secretaria Municipal de Infraestrutura, considerando que serão utilizadas horas por serviços 

conforme a necessidade e conveniência da Administração Pública Municipal e conforme 

reclamar o interesse público. 

2.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as 

especificações e condições deste Termo de Referência. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 088-23PE-PMG. 

3.2. Em cada serviço decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas 

e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 088-23PE-PMG que 

a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada serviço, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 088-23PE-PMG, pela empresa prestadora da presente Ata, 

a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura, com início em 04/03/2024 e término em 04/03/2025, enquanto a proposta 

continuar se mostrando mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL 

não será obrigada a adquirir o serviço relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 088-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla 

defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 

emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado 

mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada 

por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a 

regularidade da fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos 

Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 
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5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para 

a regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, 

indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da 

data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 

licitar com a Administração Pública. 

5.7. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 

regularização por parte da licitante. 

5.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a Ata de vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de 

acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

5.9. A contratante descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos na 

entrega do objeto ocorridos no mês, com base no valor do preço vigente. 

5.10. As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 

impostos relacionados com o serviço, no mês anterior a prestação/fornecimento. 

5.11. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas 

seguintes hipóteses: 

5.12. Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos 

do art. 65, II, “d” e § 5º, da Lei n. 8.666/93; 

5.13. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, 

ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º, da Lei n. 8.666/93. 

5.14. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou 

preço de mercado. 

5.15. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em 

conformidade com as regras de retenção dispostas no Decreto Municipal nº 1525/2023 (DOM 

Edição nº 2935, de 17/07/2023), e nas Instruções Normativas da RFB nº 1.234/2012 e 

2.145/2023, sob pena de não aceitação. 
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5.16. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 

antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega 

futura. 

5.17. Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda - IR na fonte os pagamentos realizados 

a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados nas Instruções Normativas da RFB nº 

1.234/2012 e 2.145/2023.  

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA PRESTADORA 

6.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato; 

6.2. Fornece os serviços conforme as descrições dos itens da planilha especificadas neste Termo 

de Referência, em perfeitas condições especificadas no termo de referência, ficando a 

Contratada obrigada a substituir ou corrigir os serviços recusados no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da notificação expedida pela unidade fiscalizadora, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no Contrato, sem ônus para a contratante; 

6.3. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, prestando todos os 

esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas as 

orientações do mesmo, visando fiel desempenho da prestação dos serviços em questão; 

6.4. Manter durante todo o período de vigência do Contrato todas as condições que ensejaram a 

sua habilitação; 

6.5. Efetuar imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante com relação à 

execução do Contrato; 

6.6. Garantir a qualidade dos serviços prestados; 

6.7. Prestar todos dos esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Secretaria Municipal de 

solicitante, atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

6.8. Emitir a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade discriminada de acordo a 

requisição e acompanhada de todas certidões negativas exigidas. 

6.9. Durante a Vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender prontamente às 

requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através 

de ordem de compra/requisição do Setor solicitante.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

7.1. Permitir o acesso dos empregados da PRESTADORA às dependências da Secretaria 

Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a 

prestadora possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

7.2. Rejeitar, no todo, o serviço fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

PRESTADORA. 

7.3. Comunicar à PRESTADORA qualquer irregularidade na prestação do serviço. 
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7.4. Impedir que terceiros prestem os serviços objeto deste Termo. 

7.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

7.6. Receber o serviço, verificando as condições do serviço prestados, conferindo a 

compatibilidade das especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e 

atestando seu recebimento. 

7.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado fora das especificações 

contratadas, arcando a PRESTADORA com ônus decorrente do fato. 

8. CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 

8.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a 

Ata de Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à 

LICITANTE VENCEDORA, as seguintes sanções: 

8.3. Advertência por escrito; 

8.4. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese 

de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 

convocação; 

8.5. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

serviço não prestados; 

8.6. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

8.7. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

8.8. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso 

fortuito ou motivo de força maior. 

8.9. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à 

autoridade superior àquela que aplicou a sanção. 

8.10. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, 

atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

8.11. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-

BA. 
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9. CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 088-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da 

PRESTADORA. 

9.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles 

poderão advir. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – FORO 

10.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

10.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 04 de março de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________________ 

GRÃO VIZIR CONSTRUTORA SERVICOS DE GESTAO E EMPREENDIMENTOS 

LTDA  

CNPJ/MF Nº 26.783.680/0001-50 

FORNECEDORA 
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